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LEI Nº. 3469 DE 06 DE JANEIRO DE 2012. 
(Autografo nº. 112/11, Projeto de Lei nº. 104/11, do Ver. José Americano - PR). 

Disciplina o descarte, o recolhimento e a 
destinação de medicamentos vencidos 
como proteção ao meio ambiente e a saúde 

;-L.r--1 pública do~unicípio de Ubatuba/SP. 
~ . i ~ 

Romerson de Oliveira, Presidente da Câmara Municipal de Ubatuba, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atrif?uições leg~is, .,., 

Faço Sabêrqg~ a câínar~_MuniciI?:il~,~P.royou _e_e,u~2-ts termos do~§ 8° do artigo 40 da 
Lei Orgânica do Municípi9t pto!11ulgoã"seguiifre·r:ei:.:; .... - ~~ -- -... ~- .. ; ~ - ~ \ 1 ~ 

Art . . 1 º Todo tip9 de medicamento. qu_ç se encontre nas residências e com prazo de 
validade vencido deverá ser d~positado pelo usÜário ,em recipientes previariente instalados nas 
farmácias, drogarias e nasi uniQades de saúde do Município de Ubatuba, para que este adote os 
procedimentos de destina~ão fi~al ambiental adequado. 
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Art;-.-2° Os estjlbelecimeJ!tOS que cqmercializem e fornecem mepiêamentos ficam 
obrigados a afixar, em local 'visível de atendim·ento. ao público, cartaz .informativo contendo 
orientações sobre a destinação c9rr"eta dos medicamentos vencidos, bem.como tanibém disponibilizar 
ao público em ger~l .. ga~xas de c~~eta de fá~mã.cos -vencidos nq seu interior . 

......... ......,,... \~~ .. 

C . _ f !rãFf o ú.)i<o11e~~· ;,.ixas·oo1fo?r.s ~~em ter·i~~ntos' em .sua ·frerite,a.seguinte 
onentaçao: ,,, 1 1 • . _ , ... 

"Descarte correto de medicamentos,~?. 
~' Cuidar.·do planeta faz bem a,~aúde e não contém contra indicação.;;_ 

Art. 3° Esta Lei entr~ ,em ,~ig?r ._na~ data :de sµa ,publicação, revogadas as disposições 
em contrário. ~ ~ " 

Câmara Municipal de Ubatuba(n'.'"{ de janeiro de 2012. 
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